
TEXTO FINAL APROVADO PELA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 265, DE 2011          
 

Altera o art. 91 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, para vedar a 
transferência de domicílio eleitoral por 
Prefeitos e Vice-Prefeitos durante o 
exercício do mandato.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 91 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 91. ....................................................... 

§ 1º ............................................................... 

§ 2º É vedada a transferência do domicílio eleitoral de Prefeito ou de 
Vice-Prefeito para circunscrição diversa durante o curso do mandato.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 


